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TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024, decorrente da 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2024. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E INSTITUTO 
MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 
Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, doravante 
denominada MUNICÍPIO, do outro lado o Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 17.340.842/0001-95, estabelecida na Rua Duque de 
Caxias, n° 169, Centro, no município de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo seu Presidente, Sr. Cassio Francisco Mozaner, portador do RG nº 
6.718.261-8/SESP/PR, CPF nº 966.454.409-44, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 03/2024, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal 
n°- 13.204/2015, Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016,  e 
demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel 
Vivida, para apoio a despesas de custeio, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Proporcionar um melhor atendimento aos munícipes e um aumento na 
realização de cirurgias aos pacientes e usuários do Sistema Único de Saúde.  
Parágrafo segundo: Atender as necessidades básicas dos munícipes, ampliando a oferta de 
serviços no atendimento à população, com a melhoria progressiva em qualidade e 
quantidade de cirurgias realizadas principalmente à população de baixa renda. 
Parágrafo terceiro: Auxílio financeiro de recurso para apoio a despesas de custeio de 
pagamento de pessoa jurídica, assegurando a assistência e atendimento hospitalar de 
qualidade aos pacientes, bem como está de acordo com a LDO 3252/2023 e LOA 3291/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de é de 12 (doze) parcelas mensais de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 
totalizando R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), em conta específica, aberta 
pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 
cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 
das Emendas Impositivas destinadas ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
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Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 
realizadas fora dos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados ao Instituto Médico Nossa Vida 
de Coronel Vivida, para apoio a despesas de custeio, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo único: O prazo de vigência do Termo de Fomento é de 12 (doze) meses, de 01 de 
agosto de 2024 a 31 de julho de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Cumprir suas obrigações financeiras;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, Termo de Referência e Termo de 
Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
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m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria nº 16/2022, 
cumprindo o disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na 
forma, Decreto Municipal nº 6.097/2016, Plano de Trabalho. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
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o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 
98/2013;  
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
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g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS GESTORES 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria, a Secretária de Saúde, 
Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal nº 8.239, de 18 de setembro 
de 2023, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento. 
Parágrafo terceiro: O presente Termo de Fomento terá como gestor do termo de parceria o 
Sr. Mauro Joel Pizzato, portador do CPF nº 667.130.219-72, que se responsabilizará, pelo 
controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 
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pactuadas na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria Verusca Cristina Pizzatto 
Fontanive, matrícula nº 12.971/1, CPF sob nº 995.154.669-20. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e demais legislação aplicável e que não foram 
mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 
 
Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 

............................................................. ............................................................. 
 

.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Cassio Francisco Mozaner 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Instituto Médico Nossa Vida de Coronel 
Vivida 

 PROPONENTE 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosane Gregovsky Gomes 

Código Identificador:1DB5E438 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 37/2024 
DATA: 26/06/24 ABERTURA: 15/07/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO 
DE PLANTADEIRAS E VEÍCULO UTILITÁRIO DECORRENTE 
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 53/2024 – DEAGRO, FIRMADO 
COM SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
encaminhamos a autoridade superior o processo, para decisão final 
quanto a adjudicação e homologação dos itens a seguir aos licitantes 
vencedores: 

ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 AGROSOLO MÁQUINAS LTDA, 140.000,00 280.000,00 

2 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 101.980,00 101.980,00 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

R$ 

AGROSOLO MÁQUINAS LTDA, 22.121.171/0001-01 280.000,00 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA 

77.396.810/0008-00 101.980,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 381.980,00 (trezentos e oitenta e um 
mil novecentos e oitenta reais). 
  
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
  
Coronel Vivida, 26 de julho de 2024. 
  
IANA R. SCHMID  
Pregoeira 
  
ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 
  
JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 37/2024 
DATA: 26/06/24 ABERTURA: 15/07/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h 
DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO 
DE PLANTADEIRAS E VEÍCULO UTILITÁRIO DECORRENTE 
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 53/2024 – DEAGRO, FIRMADO 
COM SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico nº 37/2024, 
HOMOLOGO e ADJUDICO os itens a seguir aos licitantes 
vencedores: 

ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 AGROSOLO MÁQUINAS LTDA, 140.000,00 280.000,00 

2 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 101.980,00 101.980,00 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

R$ 

AGROSOLO MÁQUINAS LTDA, 22.121.171/0001-01 280.000,00 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 77.396.810/0008-00 101.980,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 381.980,00 (trezentos e oitenta e um 
mil novecentos e oitenta reais). 
  
Coronel Vivida, 26 de julho de 2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Iana Roberta Schmid 

Código Identificador:B06B2D39 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 47/2024 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DECORRENTE DO 
CONVÊNIO Nº 942014/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E O MAPA – MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 31 de julho de 2024 até às 08h do dia 13 de 
agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 13 de 
agosto de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 13 de agosto 
de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 122.719,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
  
JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
  

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:968F4153 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 48/2024 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 48/2024 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Objeto: REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 de julho de 
2024 até às 08h do dia 14 de agosto de 2024. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 14 de agosto de 2024. Início da disputa de preços 
às 09h do dia 14 de agosto de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 27.932,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300.  
  
Coronel Vivida, 29 de julho de 2024.  
  
JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:2B500ED4 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE FOMENTO 

 
TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 03/2024. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o INSTITUTO MÉDICO 
NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-
95. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados ao Instituto 
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Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para apoio a despesas de 
custeio, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total: 
R$ 660.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 01 de agosto de 2024 
a 31 de julho de 2025. 
  
Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:6795DA48 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 84/2024 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 40/2024. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. Prazo: de 30 de julho de 2024 
a 29 de julho de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORA: 
ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS N° 

DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

84/2024 
EXTINCEL SOLUCOES EM 
PREVENCAO LTDA 

31.172.254/0001-10 R$ 519.969,90 

  
Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:A83EEB59 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N°88/2024 
 
PORTARIA N°88/2024 
  

INSTAURA SINDICÂNCIA, NOMEIA 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D´OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 
  
RESOLVE 
  
Art. 1°. Fica instaurada a Sindicância Administrativa, para apurar os 
fatos envolvendo o Caminhão Iveco Caçamba, placa: SBY – 5A21, de 
propriedade do Município de Diamante D´Oeste, que estaria 
transportando pedriscos no dia 15 de julho de 2024 pela Rodovia BR-
277, quando em determinado momento teria supostamente despejado 
pedriscos pela parte de baixo da tampa traseira, causando prejuízos em 
veículo de terceiro. 
Art. 2°. Ficam nomeados para compor a Comissão da Sindicância 
Administrativa os seguintes membros: 
I – SÉRGIO SEVERINO DO NASCIMENTO, servidor público 
efetivo, contador municipal, matrícula funcional n°29501, para figurar 
como PRESIDENTE da Comissão. 
II – SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE, servidora efetiva, 
assistente administrativo, matrícula funcional n°40797, para figurar 
como 1ª Secretária da Comissão; 
  
III – MELQUISEDEQUE ABRAÃO BARRETOS TEIXEIRA, 
servidor público efetivo, assistente administrativo, matrícula funcional 
n°40821, para figurar como 2° Secretário da Comissão. 
Art. 3º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 

dos fatos e elaborar o relatório final, dando ciência à Administração 
Superior desta entidade, podendo prorrogar o prazo por igual período 
quando as circunstâncias o exigirem. 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D´OESTE 
Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
  
GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identificador:3AA0BBF1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 89/2024 

 
PORTARIA N° 89/2024 
29-07-2024 
  
SUMULA: Dispõe sobre pagamento de 
diárias e da outras providências. 
O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 
RESOLVE:  
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 01(uma) diária para o Senhor 
GUILHERME PIVATTO JUNIOR, prefeito municipal, referente à 
viagem para a cidade de Curitiba/PR; no dia 30 de Julho de 2024, 
para ir na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE/PR. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e Vinte 
Quatro. 
  
GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identificador:AA700D34 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 90//2024 

 
PORTARIA N° 90//2024 
29/07/2024 
SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
RESOLVE:  
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 01(uma) diária para o Senhor 
SERGIO SEVERINO DO NASCIMENTO, Contador lotado na 
secretaria de Administração, referente à viagem para a cidade de 
Umuarama – PR; no dia 31 de Julho de 2024, para participar de curso 
da Escola de Gestão Pública – EGP; do Tribunal de Contas do Estado 
Paraná – TCE/PR. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. 
  
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e Vinte 
Quatro. 

  
GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 2.239.000,00 3.700.000,005.939.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS DE CAPITAL 8.186.608,25 22.837.243,7931.023.852,04

   Investimentos 8.003.574,22 21.320.277,8229.323.852,04

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 183.034,03 1.516.965,971.700.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.186.608,25 22.837.243,7931.023.852,04

19.137.243,795.947.608,2525.084.852,04RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.166.540,00 6.166.540,00 1.682.342,56 27,28 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

567.420,00 567.420,00 26.537,84 4,68   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.655.960,00 1.655.960,00 291.913,80 17,63   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.491.480,00 2.491.480,00 594.703,60 23,87   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.451.680,00 1.451.680,00 769.187,32 52,99   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

46.015.000,00 46.015.000,00 22.635.831,03 49,19 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

26.400.000,00 26.400.000,00 12.372.322,29 46,86   Cota-Parte FPM

1.100.000,00 1.100.000,00 77.205,76 7,02   Cota-Parte ITR

1.865.000,00 1.865.000,00 1.610.156,73 86,34   Cota-Parte IPVA

16.500.000,00 16.500.000,00 8.457.115,46 51,26   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 119.030,79 79,35   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

52.181.540,00 52.181.540,00 24.318.173,59 46,60 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.186.704,0 7.055.704,0 3.722.618,95 52,76 3.609.624,17 51,16 3.482.713,19 49,36

   Despesas Correntes 7.086.704,0 6.705.704,0 3.685.268,95 54,96 3.572.274,17 53,27 3.445.363,19 51,38

   Despesas de Capital 100.000,00 350.000,00 37.350,00 10,67 37.350,00 10,67 37.350,00 10,67

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.157.000,0 1.214.610,9 476.820,15 39,26 454.350,15 37,41 436.442,57 35,93

   Despesas Correntes 1.057.000,0 1.134.610,9 465.830,38 41,06 443.360,38 39,08 426.966,60 37,63

   Despesas de Capital 100.000,00 80.000,00 10.989,77 13,74 10.989,77 13,74 9.475,97 11,84

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 171.500,00 171.500,00 525.419,14 306,37 429.753,06 250,58 380.401,40 221,81

   Despesas Correntes 171.500,00 171.500,00 525.419,14 306,37 429.753,06 250,58 380.401,40 221,81

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 207.882,00 207.882,00 83.114,13 39,98 83.114,13 39,98 81.211,74 39,07

   Despesas Correntes 207.882,00 207.882,00 83.114,13 39,98 83.114,13 39,98 81.211,74 39,07

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.723.086,0 8.649.696,9 4.807.972,37 55,59 4.576.841,51 52,91 4.380.768,90 50,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

4.807.972,37 4.576.841,51 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.380.768,90

194.822,74 194.822,74 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 194.822,74

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.613.149,63 4.382.018,77 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.185.946,16

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.647.726,04

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

965.423,59 734.292,73 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 538.220,12

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,97 18,02 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 3.647.726,0 4.613.149,6 0,00965.423,59 0,00 0,00 0,00 1.168,14194.822,74 1.160.246,3

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 1.168,14 -1.168,141.168,14 1.168,14

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

3.710.000,00 3.810.000,00 2.994.196,34 78,59 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.370.000,00 3.470.000,00 2.668.591,35 76,90   Proveniente da União

340.000,00 340.000,00 325.604,99 95,77   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

31.700,00 31.700,00 150.550,80 474,92 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.741.700,00 3.841.700,00 3.144.747,14 81,86 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.174.600,0 6.705.179,1 4.244.471,60 63,30 1.995.223,69 29,76 1.894.845,23 28,26

   Despesas Correntes 3.834.600,0 4.213.385,8 1.937.817,11 45,99 1.718.690,80 40,79 1.652.736,34 39,23

   Despesas de Capital 340.000,00 2.491.793,3 2.306.654,49 92,57 276.532,89 11,10 242.108,89 9,72

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 210.000,00 693.365,34 493.565,22 71,18 493.565,22 71,18 461.948,57 66,62

   Despesas Correntes 210.000,00 693.365,34 493.565,22 71,18 493.565,22 71,18 461.948,57 66,62

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.000,00 36.097,30 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65

   Despesas Correntes 36.000,00 36.097,30 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65 2.039,24 5,65

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 231.000,00 348.060,79 125.651,12 36,10 124.737,53 35,84 109.294,74 31,40

   Despesas Correntes 231.000,00 348.060,79 125.651,12 36,10 124.737,53 35,84 109.294,74 31,40

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.651.600,0 7.782.702,6 4.865.727,18 62,52 2.615.565,68 33,61 2.468.127,78 31,71

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 11.361.304, 13.760.883, 7.967.090,55 57,90 5.604.847,86 40,73 5.377.558,42 39,08

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.367.000,0 1.907.976,3 970.385,37 50,86 947.915,37 49,68 898.391,14 47,09

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

207.500,00 207.597,30 527.458,38 254,08 431.792,30 208,00 382.440,64 184,22

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 438.882,00 555.942,79 208.765,25 37,55 207.851,66 37,39 190.506,48 34,27

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

13.374.686, 16.432.399, 9.673.699,55 58,87 7.192.407,19 43,77 6.848.896,68 41,68
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

22.683.858,46 38,97

31.431.887,78 54,00

29.860.293,39 51,30

-8.497.677,13 -14,27

71.448.921,11 120,00

0,00 0,00

13.257.113,01 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.526.522,81 16,00

4.167.853,73 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 60.259.604,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 59.540.767,59

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 28.288.699,00 48,60

58.207.199,59Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53.  
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, situada a Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.571-936, neste ato representada pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 267.221.148-56, e portador da cédula de identidade nº 27.638.106-3-SSP/SP, e pelo Sr. ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 070.661.598-02, e portador da cédula de identidade nº 21.993.730-SSP/SP.  PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VALOR ADITIVO: R$ 20.998,08 (vinte mil, novecentos e noventa e oito reais e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2024. FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53.  
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, situada a Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.571-936, neste ato representada pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 267.221.148-56, e portador da cédula de identidade nº 27.638.106-3-SSP/SP, e pelo Sr. ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 070.661.598-02, e portador da cédula de identidade nº 21.993.730-SSP/SP.  PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,23%. VALOR ADITIVO: R$ 886,44 (oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2024. FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53.  
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 5.426.454-2-SSP/PR.  PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VALOR ADITIVO: R$ 169.319,28 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e vinte e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024. FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR.                  

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53.  
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 5.426.454-2-SSP/PR.  PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,70%. VALOR ADITIVO: R$ 6.264,72 (seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024. FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR.                  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL PARA ATENDER OS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME 
CONVÊNIO N° 138/2024-DEAGRO. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL, inscrita no CNPJ sob o n° 84.861.145/0001-77, situada na Av. Santos Dumont, nº 5235, Industrial, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-140, representado pelo Sr. PAULO PINTO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 299.573.709-87.  VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 192.323,43 (cento e noventa e dois mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos). 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2024.  FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.           

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024-PMEAI           
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Avenida Brasília, nº 551, Centro, CEP 85465-000, inscrito no 
CGC/MF nº 01.612.634/0001-68, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. AGENOR BERTONCELO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.162.395-6 SSP-PR e do CPF/MF nº 036.793.909-63, e 
 
CONTRATADA: ERNANI JOSÉ BUENO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.142.402/0001-20, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, nº 1460, Bairro Centro, CEP 85350-000, Município de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante legal/procurador, o Sr. 
ERNANI JOSÉ BUENO, portador da Cédula de Identidade sob Rg nº 4.452.643-2 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº 718.335.109-25. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 3 (três) pontes em concreto 
armado pré-moldado, na comunidade de Herval Bonito, no Bairro Vila Rica e no Bairro 
Quatro Irmãos, respectivamente, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas anexos ao edital.  
 
VALOR:   R$ 1.386.365,12 (Um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e doze centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 24 de julho de 2024. 

 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 40/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. Prazo: de 30 de julho de 2024 a 29 de julho de 2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORA: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

84/2024 EXTINCEL SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA 31.172.254/0001-10 R$ 519.969,90 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 
Objeto: REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31 
de julho de 2024 até às 08h do dia 14 de agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 14 de agosto de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 14 de agosto de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 27.932,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento 
de Compras e Patrimônio. 
 

TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA 
DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Objeto: Repasse de recursos financeiros 
destinados ao Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para apoio a despesas de custeio, 
decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. Valor total: R$ 660.000,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 01 de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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